
do Estado de Mato Grosso ANO CXXXIII - CUIABÁ - terça-feira - 17 de Outubro de 2023 Nº 28.604

PODER EXECUTIVO
DIÁRIO        OFICIAL

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretário-Chefe da Casa Civil ............................................................................................................................ Fabio Paulino Garcia
Secretário-Chefe de Gabinete do Governador ........................................................................................ Jordan  Espindola dos Santos
Secretária de Estado de Agricultura Familiar ............................................................................... Aparecida Maria Borges Bezerra
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania ...................................................................... Grasielle Paes da Silva Bugalho
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação ............................................................... Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer ....................................................................................... Jefferson Carvalho Neves
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico ............................................... Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Educação ......................................................................................................................... Alan Resende Porto
Secretário de Estado de Fazenda .......................................................................................................................... Rogerio Luiz Gallo
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística ................................................................................... Marcelo de Oliveira e Silva
Secretária de Estado de Meio Ambiente ................................................................................................................. Mauren Lazzaretti
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão ...................................................................... Basilio Bezerra Guimarães dos Santos
Secretária de Estado de Saúde ................................................................................................................... Gilberto Gomes Figueiredo
Secretário de Estado de Segurança Pública ..................................................................... CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri
Secretária de Estado de Comunicação ................................................................................................. Laíce Souza Aiza de Oliveira
Procurador-Geral do Estado ............................................................................................................ Francisco de Assis da Silva Lopes
Secretário Controlador-Geral do Estado ................................................................................................. Paulo Farias Nazareth Netto
Secretário de Estado do Escritório de Representação do Estado de Mato Grosso em Brasília/DF ...... Leonardo Ribeiro Albuquerque

SEPLAG
SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

IOMAT
SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA 

OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

FONE: (65) 3613-8000

E-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br

Visite nosso Portal:
www.iomat.mt.gov.br

Acesse o Portal E-Mato Grosso
www.mt.gov.br

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

Otaviano Olavo Pivetta
Vice-Governador

EDIÇÃO EXTRA

DECRETO
<#E.G.B#1505617#1#1506754>

DECRETO N° 503, DE 17  DE  OUTUBRO  DE  2023.

Introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 
de março de 2014, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO ser objetivo permanente do Poder Executivo do 
Estado a simplificação de procedimentos e supressão de exigências que 
possam contribuir para a desburocratização da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes na legislação tributária;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica acrescentado o artigo 52-A ao Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 de março de 2014, passando a 
vigorar com a redação assinalada:

“Art. 52-A O estabelecimento regularmente inscrito no CCE/MT 
poderá efetuar a extensão de sua inscrição estadual para funcionamento 
de pequena unidade em corredores de shopping centers ou similares, 
vinculados as lojas físicas situadas no mesmo prédio comercial.

Parágrafo único Para fins do disposto no caput deste artigo:

I - a saída de mercadoria da unidade extensiva deverá ser acobertada 
por documento fiscal emitido pelo estabelecimento inscrito;

II - a emissão do comprovante de pagamento efetuado com cartões 
de débito, de crédito e de loja (private label), transferência de recursos, 
transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais 
instrumentos de pagamento eletrônico, em vendas realizadas de forma 
presencial, deve estar vinculada à NFC-e emitida na operação, mediante 
interligação com o programa emissor do documento fiscal;

III - é vedada a utilização, no recinto de atendimento ao público, 
de equipamento que possibilite o registro ou o processamento de dados 
relativos a operações com mercadorias ou com a prestação de serviços 
que não satisfaça os requisitos estabelecidos no inciso II deste parágrafo.”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,   17  de outubro de 2023, 202° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
GOVERNADOR DO ESTADO

FÁBIO GARCIA
SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

<#E.G.B#1505617#1#1506754/>

Protocolo 1505617
<#E.G.B#1505621#1#1506758>

DECRETO Nº  504, DE 17  DE  OUTUBRO DE 2023.

Altera dispositivos do Decreto Estadual nº 522/2016, que tratam 
especificamente sobre Acordo de Leniência e a participação da Pro-
curadoria-Geral do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III e V da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO que compete ao Estado a definição de regras específicas 
para o aprimoramento do cumprimento das determinações gerais previstas 
na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual 522, de 15 de abril de 2016, 
dispõe sobre a regulamentação, no âmbito do Poder Executivo, a aplicação 
da Lei Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, e responsabilização 
de pessoas jurídicas, pela prática de atos lesivos contra a Administração 
Pública Estadual Direta e Indireta;
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CONSIDERANDO que compete à Procuradoria-Geral do Estado exercer a 
representação judicial e a consultoria jurídica do Estado de Mato Grosso, 
conforme artigo 132 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que compete à Procuradoria Geral do Estado exercer 
a representação extrajudicial do Estado, conforme artigo 112, caput, da 
Constituição do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO que compete à Procuradoria-Geral do Estado exercer as 
funções de consultoria e assessoria jurídica do Estado, conforme inciso I do 
artigo 112 da Constituição do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO que compete à Procuradoria-Geral do Estado 
sugerir, aos representantes dos Poderes, providências de ordem jurídica 
reclamadas pelo interesse público e pela boa aplicação das leis vigentes, 
conforme inciso IX do artigo 112 da Constituição do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO que compete à Procuradoria Geral do Estado o 
acompanhamento, direção, coordenação e orientação de assessoria 
jurídica da Administração Pública conforme o inciso VII do art. 2º da Lei 
Complementar nº 111/2002;

CONSIDERANDO que compete à Procuradoria Geral do Estado a fixação 
de orientação jurídico-normativa com a homologação do Governador do 
Estado é indispensável para a Administração Pública, conforme o inciso XI 
do art. 2º da Lei Complementar nº 111/2002; e

CONSIDERANDO a possibilidade do acordo de leniência com as pessoas 
jurídicas responsáveis pela prática de atos contra a Administração Pública 
Estadual e competência da Procuradoria-Geral do Estado.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 49 do Decreto Estadual nº 522, de 15 de 
abril de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 49 Caberá à Controladoria-Geral do Estado, em conjunto com a Pro-
curadoria-Geral do Estado, e facultativamente com o Ministério Público 
Estadual, o processamento e a celebração de acordo de leniência com as 
pessoas jurídicas responsáveis pela prática de atos contra a Administração 
Pública Estadual, conforme pressupostos, requisitos e condições elencados 
no Capítulo V da Lei 12.846/13, que colaborem com as investigações e com 
o processo administrativo, de forma que dessa colaboração resulte. [...]”

Art. 2º Ficam alterados os §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 8º do art. 51 do Decreto 
Estadual nº 522, de 15 de abril de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 51 [...]
§ 1º Na apresentação da proposta, escrita ou oral, do acordo de leniência, 
a pessoa jurídica deverá manifestar-se expressamente que foi orientada 
acerca de seus direitos, garantias e deveres legais, e que o  não  atendimento  
às  solicitações  e  determinações  da  Controladoria-Geral  do  Estado ou  
da Procuradoria-Geral do Estado implicará em desistência da proposta.

§ 2º Para apresentação  de  proposta  de  acordo  de  leniência  na  forma  
oral,  deverá  ser  solicitada audiência com a Controladoria-Geral do Estado, 
com a participação obrigatória da Procuradoria-Geral do Estado, da qual 
será lavrado termo e assinado pelos presentes.

§ 3º Para apresentação de proposta de acordo de leniência na forma escrita, 
deverá ser protocolada na Controladoria-Geral do Estado, em envelope 
lacrado e identificado com os termos “Proposta de Acordo de Leniência 
nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013”  e  “Confidencial”, devendo seu 
protocolo ser imediatamente comunicado à Procuradoria-Geral do Estado.

§ 4º Em  todas  as  reuniões  de  negociação  do  acordo  de  leniência, que  
serão realizadas pela Controladoria-Geral  do  Estado  em  conjunto  com  a  
Procuradoria-Geral  do  Estado,  mediante comissão  conjunta  designada  
para  esse  fim, haverá  registro em  ata dos  temas  tratados,  sendo 
assinada pelos presentes e cada uma das partes terá direito a uma via.

§5º A proposta apresentada receberá tratamento sigiloso e o acesso ao 
seu conteúdo será restrito aos servidores   especificamente   designados   
pela   Controladoria-Geral   do   Estado e um   ou   mais procuradores 
indicados pelo Procurador-Geral do Estado, para participar da negociação 
do acordo de leniência, ressalvada a possibilidade de a proponente 
autorizar a divulgação ou compartilhamento da  existência  da  proposta  
ou  de  seu conteúdo,  desde  que  conveniente  e  com  anuência  da Con-
troladoria-Geral do Estado e da Procuradoria-Geral do Estado.

§ 6º Após  recebida  a  proposta  de  acordo  de  leniência,  deverá ser  firmado  
memorando  de entendimentos   entre   a   pessoa   jurídica   proponente, a   
Controladoria-Geral   do   Estado e   a Procuradoria-Geral  do  Estado, para  
formalizar  a  proposta  e  definir  os  parâmetros  do  acordo  de leniência.

§7º [...].

§8º A Procuradoria-Geral do Estado acompanhará todas as etapas do 
acordo de leniência, desde o início das tratativas de negociação até sua 
conclusão, e emitirá Parecer Jurídico, sem o qual não se celebrará o acordo 
de leniência.

§9º [...].

Art. 3º Fica alterado o inciso XI do art. 53 do Decreto Estadual nº 522, de 15 
de abril de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 53 [...]
XI - as demais condições que a Controladoria-Geral do Estado ou a Pro-
curadoria-Geral do Estado considere necessárias para assegurar a 
efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.”

Art. 4º Fica alterado o inciso III do art. 61 do Decreto Estadual nº 522, de 15 
de abril de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 61 [...]
III - a natureza de título executivo extrajudicial do instrumento do acordo, 
nos termos do inciso II do artigo 784, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 - Código de Processo Civil; e
[...].”

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    17      de    outubro   de 2023, 203° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
Procurador-Geral do Estado
<#E.G.B#1505621#2#1506758/>

Protocolo 1505621

SECRETARIAS

SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#1505449#2#1506571>

ERRATA DA PORTARIA 154/2023/SEDEC - PUBLICADA EM 17/10/2023
DIÁRIO OFICIAL Nº 28604 - PAGINA Nº 52

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da 
Constituição Estadual; e CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei nº. 
8.666/93 e o Decreto Estadual nº 840/2017 que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado.

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a PORTARIA Nº 154/2023/SEDEC - DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
circulado no dia 17/10/2023, edição nº 28604, página 52, que deverá ter 
efeito retroativo, aplicando-lhes a seguinte redação.

ONDE SE LÊ:
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LEIA-SE
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Art.2º - As demais disposições da Portaria nº 154/2023/SEDEC permanecem 
inalteradas.

Registre-se, publique-se cumpra-se

César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de estado de Desenvolvimento Economico

SEDEC
<#E.G.B#1505449#2#1506571/>

Protocolo 1505449

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: 7cee22d3
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1505418#3#1506535>

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/SES/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, e Considerando os termos do inciso IX do art. 
37 da Constituição Federal/88, da Lei Complementar nº 441 de 24/10/2011, 
Lei Complementar nº 600/2017, do Decreto nº 88, 11 de maio de 2015; 
Considerando o Edital de Homologação do Resultado Final do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/SES/2023 - DOE de 28/08/2023 - Edição Extra; 
Considerando a demanda assistencial emergencial, TORNA PÚBLICA a 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS, e:
RESOLVE:

1. Convocar os seguintes candidatos classificados:

HOSPITAL REGIONAL DE RONDONÓPOLIS

ENFERMEIRO

ORD. INSCRIÇÃO NOME
5 54421 DENISE DEBORA DE LARA

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

ORD. INSCRIÇÃO NOME
11 52546 JANAINA VILELA DE FREITAS
12 57517 CLEUSA ELIANE RAMOS MARIZ
13 54832 EDNA FRAGAS DE SOUZA NEVES
14 55166 JACKSON ALVES DE OLIVEIRA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ORD. INSCRIÇÃO NOME
7 53634 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA BARCELOS
8 56573 FERNANDA MARIA DE SOUZA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - PCD

ORD. INSCRIÇÃO NOME
1 49908 ELIANE DOMINGAS MONTEIRO

ENFERMEIRO AUDITOR

ORD. INSCRIÇÃO NOME
1 59780 CLEONICE CASTILHO

FISIOTERAPEUTA

ORD. INSCRIÇÃO NOME
1 57697 FLAVIA MANHANI MUZETTE

MAQUEIRO

ORD. INSCRIÇÃO NOME
1 57629 FLÁVIO CÉSAR SOARES

TÉCNICO DE LABORATÓRIO

ORD. INSCRIÇÃO NOME
 3 51276 LORENNA FAUSTINO DA SILVA LIONES

2. O candidato convocado deverá se apresentar no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas úteis a contar da publicação, no setor de Recursos 
Humanos da Unidade para a qual foi convocado, munido da documentação 
especificada no Anexo I.

3. O candidato declarado PCD, conforme estabelecido no item 1.6.6 
do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 004/SES/2023, 
publicado no DOE de 03 de agosto de 2023, deverá realizar agendamento 
junto a Perícia Médica do Estado de Mato Grosso por meio do telefone 
0800-647 3633.

Cuiabá, 17 de outubro de 2023.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

- RG (cópia legível)

- CPF (cópia legível)

- Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia legível)

- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo/perfil profissional 
(cópia legível);

- Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e cópia legível do Título de 
Eleitor;

- Certidão de reservista - para os candidatos do sexo masculino (cópia 
legível);

- PIS ou PASEP (cópia legível);

- Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página de numeração 
da carteira)

- Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Federal; (http://www.trf1.jus.
br/servicos/certidao)

- Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Estadual;

(http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/EmitirCertidao.
aspx)

- Certidão Negativa do Conselho Nacional de Justiça (Improbidade 
Administrativa);
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

- Exame Admissional ou Atestado de Sanidade e Capacidade Física;

- Declaração de não estar impedido para nomeação, designação, ou 
contratação para provimento de quaisquer cargos, empregos ou funções na 
administração pública Direta ou Indireta;

- Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargo. Em caso de acúmulo, 
informar o cargo exercido e carga horária;

- Declaração de possuir ou não possuir sociedade ou qualquer participação 
com empresa pessoa jurídica de serviços de saúde, médicos ou afins;

- Declaração de bens;

- Declaração de Nepotismo;

- Agência e conta corrente no Banco do Brasil (cópia legível dos dados);

- Apresentar cópia da carteira profissional ou certidão válida comprobatória 
de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de Mato Grosso, 
quando exigido para o exercício profissional.
<#E.G.B#1505418#3#1506535/>

Protocolo 1505418

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: 7cee22d3
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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